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Um quarto com vista...

De olhos postos no NRAU

Introdução

Porquê um Novo Regime de Arrendamento Urbano?

Desde cedo que o direito à habitação se mostrou uma preocupação constante nas opções legislativas dos sucessivos Governos, independentemente da tendência politica que assumiam.

Sem dúvida que é um tema frequentemente adoptado como “arma politica”, essencialmente pela sua característica particular de contender com vários vectores da sociedade, seu funcionamento e organização, e consequentemente de fazer fervilhar em seu torno toda uma opinião pública.

Por estes motivos, e outros nos quais não me demoro, a tela, de que o instituto do arrendamento urbano é moldura, tem sido pintada, ao longo dos últimos 140 anos, com pinceladas largas e dispersas, ora com cores suaves, ora com cores fortes e negras de retrocesso.

A sua evolução recente é caracterizada por uma imensa prolixidade legislativa; por um sem número de diplomas avulsos que, procurando dar uma resposta eficaz ás tensões acumuladas por uma urbanização em crescimento rápido, pelo contrário, edificavam o arrendamento urbano em conceitos confusos e difusos.

Apesar de, na matéria, vigorar um regime claro e liberal desde 1867, só em 1966, com o Código de Seabra, se conseguiu levar a cabo, com algum sucesso, todo um trabalho de codificação (aliás já em 1911 havia esse desejo). Pretendia-se desensarilhar o novelo de complexidades em que o arrendamento urbano se havia tornado, conferir um tratamento coerente à matéria, suprimir lacunas e contradições, enfim, estabilizar um instituto que nos últimos 50 anos fora alvo de mais de 300 intervenções legislativas. 
Porém, em 1974, com a Revolução dos Cravos, e no período que se seguiu, voltou a sentir-se a instabilidade em torno do regime do arrendamento urbano, a assistir-se à proliferação de mais diplomas avulsos sobre a temática.

Mais uma vez, em 1990, com a aprovação do Decreto-lei 321-B/90, de 15 de Outubro, visou-se, essencialmente, codificar, corrigir e reformar.

O Regime de Arrendamento Urbano
 foi pacificamente aceite, talvez até pelo seu carácter pouco reformista, o que veio desencadear sem demoras a introdução de novas alterações.

Mas na verdade, de muitas alterações que se introduziram, de muitas inovações que se preconizaram, poucas foram as que surtiram o efeito desejado e responderam às expectativas nelas depositadas.

O cenário a que se assiste actualmente é semelhante ao de uma cidade fantasma, deserta, que sobrevive apenas do comércio e dos serviços que funcionam durante o dia. À noite, quando as luzes se apagam, permanece só um imenso silêncio intimidante que afasta a população dos grandes centros urbanos.

O mercado de arrendamentos continua paralisado, continuando a ceder o seu lugar ao mercado da habitação própria, bem mais apetecível, embora também seja um dos principais factores de endividamento familiar. 
Os centros urbanos degradam-se continuadamente, dada a injustiça dos arrendamentos antigos que permanecem congelados e que, aliados à galopante inflação que se assistiu em determinados períodos, são pouco rentáveis, o que não permite, as mais das vezes ao senhorio, desenvolver as obras de conservação necessárias, fragilizando até a sua própria condição financeira.
Importa continuar a envidar esforços, no sentido de proteger e fortalecer aquele que está no cerne de toda esta problemática: o Direito à Habitação.

É um direito reconhecido constitucionalmente, pelo art. 65º da Constituição de 1976, mas que para ser efectivo, e poder ser gozado por todos, tem de ser concretizado pela acção do Estado, convergindo em pleno todas as componentes do mercado.
Há que tirar as ideias do papel e pô-las a circular; há que desenvolver uma política de habitação eficaz que, em vez de ficar aquém, exceda as expectativas de todos os que, agora, têm os olhos postos no NRAU.
Do exacerbado vinculismo à tentativa de mudança.
E agora?

O arrendamento, por definição, é um contrato de locação temporário, para o qual a lei determina uma duração máxima de 30 anos.

Não obstante, dado toda a instabilidade e indefinição deste regime nos últimos tempos, há arrendamentos que ainda hoje perduram indeterminadamente e que, protegidos por um sistema marcadamente vinculista, mantêm o proprietário preso ao contrato, sem instrumentos de que possa lançar mão para actualizar as rendas ou até mesmo reaver o seu património, em situações justificadas e manifestamente injustas.

Toda esta conjuntura levou ao que agora são os grandes centros urbanos, degradados pela injustiça de rendas antigas, e/ou abandonados pelo elevado grau de risco que se assume ao dar o imóvel de arrendamento.

Por esse motivo o NRAU se assume como a reforma necessária para romper com esta tradição.
Será?

Vejamos o que resulta das suas principais alterações.

· Actualização das Rendas

Há quase um século que o regime de actualização das rendas é alvo de intervenção legislativa.

Durante esse período foram várias as circunstâncias que levaram à aplicação de medidas de emergência, como o congelamento das rendas. No intermédio, e até 1981, o regime adoptado, em termos gerais, era o de actualização das rendas em função do valor inscrito na matriz.

Porém, a constante desactualização dos valores matriciais, e cuja actualização fiscal se manteve suspensa até à década de 80, conduziu à inalterabilidade das rendas, ou a actualizações pouco significativas. Tal situação impedia o senhorio de auferir um rendimento razoável que lhe permitisse fazer obras de conservação, ou até que, num juízo a priori, se mostrasse um investimento atractivo dado o capital investido.
Por isso, inúmeros proprietários optaram por manter os seus prédios desocupados, dado o risco comummente associado aos contratos de arrendamento, que na prática eram contratos ilimitados; outros tantos, que tinham os seus imóveis arrendados, progressivamente deixaram-os degradar, pois não conseguiam suportar as despesas de conservação; e assim se viu degradar, paulatinamente, uma representativa parcela do património imobiliário português.
Só a partir dos anos 80 se desanexou o regime de actualização das rendas do valor inscrito na matriz, e se optou por aferir essa operação a um coeficiente a designar pelo Governo, e que contendia com os índices de inflação anual.

Paralelamente, assistiu-se a uma avaliação fiscal extraordinária no âmbito dos arrendamentos comerciais e, consecutivamente, à correcção extraordinária das rendas fixadas antes de 1980. 

Actualmente a actualização das rendas é feita em função do coeficiente, determinado pelo produto da totalidade da variação do índice de preços no consumidor (IPC), relativo aos últimos 12 meses, ou, nos casos em que a lei prevê o regime de renda livre, por acordo das partes.
Esta actualização pode ocorrer, por regra, anualmente ou em função de realização de obras de conservação ou beneficiação pelo senhorio.

O que o NRAU se propõe alterar é toda a matéria atinente ás rendas anteriores, para habitação, a 1991 e, comercias, a 1995 que, apesar de todas as inovações, continuam a ser rendas antigas, muitas delas injustas, e desactualizadas.
Assim, a novidade legislativa reside na introdução de critérios “objectivos e justos” para definição do montante actualizador da renda.

Substitui-se no todo a hipótese de negociações entre as partes, no sentido de, impedir um alto nível de discricionariedade e conduzir a uma uniformização de factores de relevância, a ponderar no momento da actualização.

O apuramento da renda estará dependente da avaliação do imóvel, nos mesmos termos do que se prevê para o IMI
, bem como de um coeficiente de conservação, a definir de acordo com a Ordem dos Arquitectos e Engenheiros, que poderá ir de péssimo a excelente, numa escala de cinco níveis, sendo certo que só poderá aumentar-se a renda a partir da classificação “suficiente”. 

Na prática, a fórmula de cálculo a adoptar será: após pedido de avaliação do imóvel, pelo senhorio ás Finanças, aplica-se a taxa de 4% ao valor fiscal do mesmo; o resultado obtido multiplica-se pelo coeficiente de conservação, que vem substituir o certificado de habitabilidade pelo qual se atesta a existência dos requisitos mínimos de salubridade e segurança no imóvel, e o total divide-se por 12, chegando ao valor mensal.

Em consideração estarão também as obras de melhoramento feitas no imóvel, pelo inquilino, ao longo dos anos, desde que realizadas com o acordo do proprietário.

Se, por um lado, ao fixar o valor máximo das rendas antigas em percentagem do valor patrimonial tributário, se introduz um critério objectivo e dinâmico, porque reflecte o valor de mercado do imóvel em questão, e o Estado aufere mais rendimentos que permitam investir na aceleração do processo de reavaliação patrimonial, por outro lado, não se prevê a individualidade de cada edifício e das suas efectivas necessidades.

Também o valor da taxa, fixado em 4%, pode levantar algumas questões atinentes à sua insuficiência, se não vejamos: deduzido o IMI, os encargos de condomínio e os custos de manutenção sobrará para o senhorio menos de 2%, o que não chega para suportar as obras de fundo que, na maioria dos casos, as casas arrendadas necessitam e que são condição sine qua non para o aumento da renda (como se verá adiante). Não se percebe, tendo em conta que o valor considerado como rendibilidade mínima é de 8%, segundo os padrões internacionais. 
Feita esta avaliação, na prática a taxa adoptada é negativa, traduz um inevitável bloqueio ao aumento das rendas, frustrando o objectivo deste novo diploma, e mantém a degradação dos imóveis.
· Regime transitório
Todas as alterações que se antevêem no actual projecto de lei visam, como se havia referido, apenas os contratos celebrados antes de 1990, e 1995 nos arrendamentos comerciais, com rendas condicionadas, logo, não transitam os contratos mais recentes e até com valores mais actualizados, que já foram celebrados, maioritariamente, no regime de renda livre. 

Este regime, que se prevê entrar em vigor no início de 2006, será introduzido de forma progressiva.
Pretende-se uma actualização gradual das rendas com a fixação de “tectos” máximos anuais, durante o período de transição.
A regra geral é a da progressividade do aumento das rendas em 5 anos, não podendo, no primeiro ano, a actualização ser superior a 50 Euros e, nos anos seguintes, a 75 Euros, quer para os arrendamentos habitacionais, quer para os comerciais.

No entanto, aplicar-se-á um período de 10 anos de transição, aos arrendamentos para habitação, sempre que os arrendatários comprovem auferir um rendimento anual bruto corrigido inferior a cinco salários mínimos nacionais, ou tenham mais de 65 anos, e também nos casos em que o arrendatário seja portador de deficiência, com incapacidade superior a 60%.
Há, contudo, a possibilidade de reduzir esse tempo de transição a dois anos, se o senhorio demonstrar que o inquilino aufere rendimentos superiores a 15 salários mínimos.

O que se aspira é a criação de um documento que indique o escalão de rendimentos em que se insere o inquilino em questão, sendo que as hipóteses possíveis são: rendimentos brutos corrigidos inferiores a 3 salários mínimos nacionais
, rendimentos entre 3 e 5 SMN, rendimentos brutos superiores a 5 SMN e, finalmente, rendimentos superiores a 15 SMN.

Todo este movimento fiscal poderá, aos olhos de alguns, contender com o sigilo fiscal, e tem gerado alguma polémica em seu torno. Porém, na sua defesa, alega-se o facto de o regime das rendas contender com interesses legítimos do senhorio, o que lhe permite ter acesso a uma mera informação sobre o escalão em que o seu arrendatário se insere.

O rendimento relevante para determinar o tempo de transição entre a renda actual e a renda futura irá ser corrigido por diversos factores, fazendo deduzir determinados custos previsto no CIRS
, como são o número de dependentes, o grau de incapacidade dos elementos com deficiência e a tipologia da habitação arrendada.
O mesmo período de 10 anos se prevê nos arrendamentos comerciais, quando o arrendatário seja uma micro-empresa, ou pessoa singular, e tenha adquirido o estabelecimento por trespasse há menos de 5 anos, é um estabelecimento aberto ao público, em áreas em recuperação ou reconversão urbanística, ou está inserido em área declarada de interesse nacional ou municipal.

Outra medida que, à semelhança das restantes, ambiciona evitar rupturas sociais, no sentido de proteger os inquilinos que não tenham recursos suficientes para suportar os aumentos de renda, é a previsão de atribuição, pelo Estado, de um subsídio de renda ao inquilino cujo agregado familiar aufira um rendimento anual bruto corrigido inferior a 3 SMN.
Mas, no que toca aos factores que pautam o ritmo de transição entre regimes, e que não contendem com o montante dos rendimentos, como sejam a idade superior a 65 anos e a qualidade de micro-empresa, e equivalente, para os arrendamentos comerciais, parece não considerar-se, também, a individualidade do inquilino uma vez que, não obstante estas características, pode ter capacidade para suportar um período de transição nos termos gerais, ou até mesmo se inserir na categoria dos que se sujeitam apenas a um período excepcional de 2 anos.

Numa lei que, pretende desviar-se das injustiças sociais, marcando uma teoria de protecção social garantida pelo Estado, parece que, na realidade, continuarão a ser os proprietários a sustentar não só as classes mais desfavorecidas mas também a classe média e alta, que muitas vezes tem rendimentos superiores aos dos senhorios mas, porque está protegida por critérios objectivos, continuará a beneficiar de um período de 10 anos para se adaptar à actualização da renda justa.

· O arrendamento não habitacional

Tal como se prevê para o arrendamento habitacional, a actualização das rendas comerciais está sujeita a um período de transição de 5 ou 10 anos consoante se enquadre numa das situações já mencionadas.

Porém, também se admite a hipótese extrema de subida automática da renda para o seu valor máximo sempre que, o inquilino transfira definitivamente o estabelecimento comercial que se encontre em prédio arrendado (trespasse), opte pela locação temporária do mesmo ou altere em mais de 50% a sociedade.

Em alternativa, e perante estas mesmas situações, o senhorio pode optar por fazer um pré-aviso de despejo a 5 anos.

Outro aspecto característico do arrendamento comercial é que há sempre actualização das rendas independentemente do grau de conservação.

Por regra, o contrato de arrendamento é intransmissível e caduca com a morte do inquilino, salvo se houver sucessor, não necessariamente sócio, que explore o estabelecimento em comum com o arrendatário.

· Obras Coercivas e Imóveis Devolutos
As obras de conservação e beneficiação são condição prévia e imperativa para a actualização da renda.

Tal imposição verifica-se quando o estado de conservação do imóvel seja classificado como mau ou péssimo, sendo que o proprietário fica obrigado a realizar as obras necessárias e inibido de aumentar as rendas até que as mesmas estejam concluídas.
O artigo relativo a esta matéria, e que se adivinha entrar em vigor brevemente, estipula que, sempre que o senhorio não tome a iniciativa de proceder à realização das obras, pode ser intimado pelo inquilino para esse efeito. Se, decorridos 3 meses, o senhorio não tiver dado início ás obras o arrendatário poderá efectuá-las por sua conta, sendo deduzidas as despesas na renda, ou solicitar a realização coerciva das mesmas à Câmara Municipal.
Em última análise o arrendatário pode exercer a opção de compra do imóvel pelo valor de avaliação, ao abrigo do IMI. Trata-se de uma verdadeira expropriação por utilidade particular dos senhorios que não só não realizem obras como impeçam que o inquilino as realize.

Esta medida, aparentemente gritante e pesada, ao invés de compensar o senhorio por anos sem auferir qualquer rentabilidade do seu imóvel, confronta-o com a possibilidade de ficar sem o prédio. 

Todo este regime de obras coercivas será alvo de regulamentação que complementará esta proposta do NRAU, e que visa regular todas aquelas situações em que o inquilino, proprietário de outra fracção do prédio ou uma entidade interessada em investir na recuperação do imóvel degradado, pretenda realizar obras de profunda renovação no edifício. Quando assim se verifique será paga indemnização ao inquilino, será realojado em outra zona, mas num edifício com características semelhantes, ou realojado temporariamente.
Porém, ao avaliar todas estas hipóteses, há que considerar que, sendo a realização de obras condição para a actualização das rendas, o investimento feito tem de ser imediato, mas o retorno, em virtude do aumento das rendas, é gradual.

Paralelamente à imposição de obras coercivas, será introduzida uma penalização fiscal a aplicar a todos os proprietários de prédios que se encontrem devolutos há mais de um ano.
Assim, todos os prédios que não possuam cumulativamente infra-estruturas de água, gás e electricidade ou que, tendo, não apresentem qualquer facturação serão considerados devolutos. 
Isso significa que em sede de tributação fiscal sobre o imóvel, este poderá ter um agravamento para o dobro do IMI, com o intuito de estimular os seus proprietários a realizar obras e a colocar o imóvel no mercado de arrendamento, ou de aquisição própria.
Esta preocupação presente com a realização coerciva de obras e com o crescimento acentuado do número de prédios devolutos está intimamente relacionada com um dos fins últimos desta reforma, que é a requalificação urbana.

Assiste-se a uma responsabilização dos proprietários pela manutenção do seu património urbano, quer por força da realização de obras coercivas, quer pela penalização fiscal sobre os imóveis devolutos.
· A Acção de Despejo e desburocratização do processo
A lei em vigor prevê um elenco de situações que, uma vez verificadas, permitem ao senhorio recorrer à acção de despejo em tribunal.
Este processo serve essencialmente os interesses do senhorio, sempre que a lei assim o exija para fazer cessar o contrato ou o arrendatário não aceite, pacificamente, a cessação do arrendamento.


Entre estas circunstâncias, que motivam a acção de despejo, destacam-se a falta de pagamento das rendas, a não residência permanente no local arrendado, o subarrendamento não autorizado e a realização de obras sem consentimento do senhorio.



Também a proposta de lei divulgada pelo actual executivo mantém a absoluta impossibilidade de livre denúncia pelo senhorio, ou seja, não permite o despejo sem restrições.

A inovação reside na tentativa de acelerar a tramitação destes processos que, actualmente, podem vir a demorar cerca de 3 anos.

Assim, sempre que estiverem em causa comprovadas faltas de pagamento, ao fim de 3 meses de rendas em atraso o senhorio pode notificar o arrendatário para cumprir. Volvido mais um trimestre, sem que o arrendatário tenha liquidado as rendas em divida, o senhorio pode pedir certidão dos autos que constituirá título executivo. Recorre-se de imediato à fase executiva.

Paralelamente, é intenção desta nova legislação transmitir aos Tribunais a necessidade de considerar como “prioridade urgente” o diferimento de desocupação do imóvel, sendo que, só em casos contados, nomeadamente para protecção do inquilino portador de deficiência, pode o recurso do arrendatário suspender a execução. 
Eliminar a necessidade de notificação judicial avulsa entre inquilino e senhorio é outra das propostas para desburocratização de todo o processo de formação, duração e cessação do contrato de arrendamento, uma vez que, em consequência da reforma do processo civil, este instrumento não passa necessariamente pelo Tribunal, podendo ser feito por Solicitador de execução. 

Estas medidas, além de, especula-se, encurtarem em pelo menos 1 ano o período de duração da acção de despejo, ambicionam um melhor e mais justo equilíbrio na salvaguarda dos direitos dos inquilinos.
· A criação de Comissões Arbitrais Municipais
Dadas as inovações que se propõe introduzir, e para as tornar efectivas, é importante a criação de Comissões Arbitrais Municipais, formadas por diversos representantes das Câmaras Municipais, das diferentes Repartições de Finanças e por senhorios e inquilinos.

Em legislação autónoma fixar-se-á as competências destas Comissões, sempre atinentes à avaliação dos prédios arrendados, direccionadas para coordenação e verificação dos coeficientes de conservação dos prédios e para arbitrar em matérias como a responsabilidade pela realização de obras, valor das mesmas e sua repercussão nas rendas.

Porém, num diploma que sugere a desburocratização do sistema, é temível que este tipo de entidade seja pouco flexível e possa vir a consubstanciar um verdadeiro obstáculo a este objectivo.

Reflexões Finais
Todos os aspectos que têm estado em análise perseguem um objectivo comum: o relançamento do mercado do arrendamento urbano.

Procurando a requalificação do cenário habitacional, será implementado um pacto de modernização que propõe a concessão de bonificações aos municípios nas operações de realojamento, quando feitas em prédios devolutos ou a reabilitar.

Assiste-se a uma forte aposta na dinamização do mercado através do aumento de oferta de imóveis para arrendamento e na promoção atractiva de acesso de particulares e agentes económicos.

Estão em cima da mesa propostas como a criação de parcerias público-privadas para reabilitação de imóveis para arrendamento social, programas de apoio à recuperação de edifícios, qualificação de zonas periféricas e utilização de espaços públicos.
São inúmeros os fogos que se encontram devolutos e que, recuperados, colmatariam as deficiências habitacionais a que se tem assistido.

Além disso, o investimento na sua recuperação seria ele próprio um impulso à economia portuguesa, actualmente em baixa. 
Uma economia em crise reflecte-se numa quebra de investimento no mercado imobiliário, dominado pela construção para aquisição de casa própria, e a requalificação dos imóveis arrendados e devolutos pode contrabalançar esse défice.
Para o efeito, as medidas a adoptar devem recuperar a confiança no contrato de arrendamento, e mostrar ao mercado a sua rentabilidade e segurança, estando protegido por medidas que apontem para sentido contrário ao preconizado durante anos, ou seja, contrário ao vinculismo.

Porém, pelo confronto com as inovações e suas consequências práticas, a efectividade da mudança desejada é muitas vezes posta em causa e até duvidosa.

A título de exemplo, recorde-se a possibilidade de “expropriar” o proprietário nos casos aludidos supra. Nem em tempos mais conturbados que o País viveu, nomeadamente aquando da Revolução, se equacionou uma solução assim.
Foi demasiado longo o período que se viveu e que consolidou as suspeitas sobre o arrendamento urbano. E esta reforma, ainda assim, tem alguns pontos conflituantes.
Parece ser uma medida, no seu geral, limitada à questão da actualização das rendas, direccionada apenas para os contratos anteriores à década de 90, e no que toca aos contratos mais recentes, aos que foram celebrados na vigência do actual RAU, não se aplica no que é considerado essencial, na sua duração, renovação e denúncia. Não será prolongar, por tempo indeterminado, um vinculismo mitigado?

Porém, apesar de ficar um pouco aquém do que se expectava, o NRAU representa um esforço tímido de conversão dos resquícios vinculistas que marcam o regime de arrendamento urbano actual.
De momento, resta esperar pela sua aplicação prática para, aí sim, fazer um juízo concreto e completo sobre a sua eficácia. 
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